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CÂMARA DE BARBALHA

PROTOCOLO Nº I - 29040004/2021 – REQ Nº 333/2021

Data: 29/04/2021 – Hora: 10:50:28

 

  APROVADA
24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 22ª LEGISLATURA

Data: 29/04/2021 – Hora: 17:25:41

  

 
REQUERIMENTO Nº 333 /2021

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA
DE BARBALHA.

 

                     

Requer que seja enviado oficio a Secretári
Municipal de Saúde, solicitando que sej
disponibilizada assistência psicológica a todo
os pacientes que testarem positivo para a Covi
19 durante período pandêmico, em especial ao
que ficam em tratamento domiciliar. Como é d
conhecimento de todos as instituições de saúd
não conseguem absorver toda demanda e esta
pessoas ao serem informadas que estã
contaminadas por este poderoso vírus ficam
com sua auto estima e seu psicológico bastant
afetados.

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER qu
seja enviado oficio a Secretária Municipal de Saúde, solicitando que seja disponibilizada assistênci
psicológica a todos os pacientes que testarem positivo para a Covid 19 durante período pandêmico, em
especial aos que ficam em tratamento domiciliar. Como é do conhecimento de todos as instituições d
saúde não conseguem absorver toda demanda e estas pessoas ao serem informadas que estã
contaminadas por este poderoso vírus ficam com sua auto estima e seu psicológico bastante afetados.

 

Nestes Termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 29 de Abril de 2021.

ANTÔNIO FERREIRA DE SANTANA

Vereador(a) do PCdoB 


Autor 
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